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epilepsia na cidade de São Paulo, quando define as atribuições 
na execução do Programa, a formação e capacitação de profis-
sionais a referida implantação, bem como a celebração de par-
cerias com outras secretarias objetivando a operacionalização 
das ações previstas no Projeto.

A Comissão de Constituição e Justiça e Legislação Participa-
tiva manifestou-se em Parecer de nº 324/19, pela LEGALIDADE.

Ante o exposto e o mérito que nos cabe analisar, a Co-
missão de Administração Pública considera que o PL 531/2018 
vai ao encontro dos Princípios da Administração Publica e dos 
pressupostos legais como a Constituição Federal e Lei Orgânica 
do Município, que viabilizam e ações já existentes na Cidade, e, 
portanto, é FAVORÁVEL à sua aprovação. 

Sala da Comissão de Administração Pública, 26 de junho 
de 2019.

Gilson Barreto - (PSDB) – Presidente
Zé Turin - (PHS) - Relator
Alfredinho - (PT)
Janaína Lima - (NOVO)

 CORREGEDORIA
A CORREGEDORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAU-

LO INFORMA: Conforme substituição de membro do PSDB, 
apresentada através do RDS 688/2019 e deferida pelo Presi-
dente da Câmara Municipal em 26/06/2019, fica atualizada, 
a partir de 01/07/2019, a COMPOSIÇÃO DA CORREGEDORIA 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO PARA A PRESENTE 
SESSÃO LEGISLATIVA, com os seguintes membros:

PRB - SOUZA SANTOS - CORREGEDOR GERAL
PSDB - AURÉLIO NOMURA
PT - REIS
PL - NOEMI NONATO
PSD - RODRIGO GOULART
DEM - FERNANDO HOLIDAY
PSB - ELISEU GABRIEL

 SECRETARIA DA CÂMARA
 MESA DA CÂMARA
ATO Nº 1444/19
Acresce item 4.15 ao manual de processos da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, anexo ao Ato nº 1124, de 22 de setembro 
de 2010, com a finalidade de definir a impressão frente e verso 
como formato padrão de impressão.

CONSIDERANDO que a Constituição Federal assegura em 
seus artigos 170, VI, e 225 o direito a todos ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, impondo-se ao Poder Público e à 
coletividade o dever na sua defesa e preservação;

CONSIDERANDO a necessidade de estimular e difundir o 
uso de impressora com o modo automático de impressão frente 
e verso, e a sua maior utilização em referida modalidade, nos 
documentos e expedientes emitidos;

CONSIDERANDO que a impressão no formato padrão 
frente e verso é medida que se coaduna com o objetivo da 
sustentabilidade ambiental e que atende ao princípio da econo-
micidade na gestão de recursos públicos;

A Câmara Municipal de São Paulo RESOLVE:
Art. 1º O manual de Processos da Câmara Municipal de São 

Paulo anexo ao Ato nº 1124, de 2010, passa a vigorar acrescido 
de item 4.15 com a seguinte redação:

“4.15. Os documentos e expedientes produzidos pelas 
unidades deverão ser impressos no formato frente e verso, res-
salvado os casos específicos em que, de forma justificada, sejam 
necessárias impressões em folhas separadas.”

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
São Paulo, 26 de junho de 2019.
DECISÃO DE MESA Nº 4265/19
Memorando CPI-ANTENAS nº 009/19
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao dis-
posto no § 1º do artigo 3º do Ato nº 974/2007, REFERENDA a 
designação de Pedro Campones Rocha Santos, RF 11296, para 
prestar apoio técnico à CPI – Antenas (Processo RDP nº 08-
00021/2019), conforme solicitado no memorando em epígrafe.

DECISÃO DE MESA Nº 4266/19
Rodrigo Pimentel Pinto Ravena – RF 10810 - Proc. 401/19
Devidamente instruído o processo e estando de acordo com 

o pedido formulado por Rodrigo Pimentel Pinto Ravena, Regis-
tro Funcional nº 10810, encaminham-se os autos ao IPREM, 
para concessão e publicação do despacho de aposentadoria, 
nos termos do Ato nº 1068/2009, e posterior devolução.

DECISÃO DE MESA Nº 4267/19
Silvana Doro – RF 10876 - Proc. 698/16
Devidamente instruído o processo e estando de acordo 

com o pedido formulado por Silvana Doro, Registro Funcional 
nº 10876, encaminham-se os autos ao IPREM, para concessão 
e publicação do despacho de aposentadoria, nos termos do Ato 
nº 1068/2009, e posterior devolução.

SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PORTARIA 44953/19
DESIGNANDO ROBERTO DA SILVA SAKIYAMA, Técnico 

Administrativo, referência QPL-9, registro nº 11.241, para subs-
tituir VITOR GADELHA GOMES DE SA, Técnico Administrativo, 
referência QPL-9, registro n° 11.361, na função de Supervisor 
de Equipe de Controle de Pessoal Variável – SGA.11, referência 
FG-2, enquanto durar o seu impedimento por férias de 05 (cin-
co) dias, do exercício de 2019, a partir de 24 de junho de 2019.

PORTARIA 44954/19
DESIGNANDO SAMUEL ARANDES DOMINGUES, Consultor 

Técnico Legislativo - Contador, referência QPL-17, registro nº 
11.376, para substituir PEDRO LISBOA BONADIO, Técnico Ad-
ministrativo, referência QPL-8, registro n° 11.270, na função de 
Supervisor de Equipe de Apoio à CJL – SGA.9, referência FG-2, 
enquanto durar o seu impedimento por férias de 15 (quinze) 
dias, a partir de 24 de junho de 2019.

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
Daniel Ferreira – RF 11369 – Proc. 208/19
À vista das informações prestadas pela Secretaria de Recur-

sos Humanos e pela Procuradoria no Parecer ADM nº50/2019, 
DEFIRO a averbação de tempo de serviço prestado em ati-
vidades vinculadas ao Regime Geral da Previdência Social – 
RGPS nos períodos de 02/04/1976 a 29/10/1976; 24/11/1976 
a 31/05/1980; 01/08/1977 a 01/08/1977; 01/09/1980 a 
30/12/1982; 01/04/1983 a 01/10/1986;

01/12/1986 a 08/01/1988; 26/01/1988 a 30/03/1990; 
28/06/1990 a 26/04/1991; 01/07/1991 a 30/04/1993; 
01/02/1994 a 31/07/1994 e de 10/01/2005 a 09/04/2005, 
bem como o período em que fez jus ao auxílio-doença de 
15/07/1994 a 31/12/1996, e à aposentadoria por invalidez de 
01/01/1997 a 09/01/2005, requerido por Daniel Ferreira, registro 
funcional nº 11.369, conforme Certidão às fls. 19/22, num total 
líquido de 9882 (nove mil, oitocentos e oitenta e dois) dias, 
para os efeitos de aposentadoria, nos termos da Lei nº 9403/81.

PRORROGAÇÃO DE PRAZO – CONCLUSÂO DE TRABALHOS
Proc. 551/2019
Tendo em vista o solicitado, AUTORIZO a prorrogação de 

prazo por mais 15 (quinze) dias, a contar do dia 03 de julho de 
2019, para a entrega do relatório final, objeto deste processo.

SOBRESTAMENTO DE APOSENTADORIA
Vilma de Oliveira Mendonça – RF 11033 – Proc. 997/18
À vista do requerimento juntado à fl. 63, DEFIRO o sobresta-

mento do Processo Administrativo nº 997/18, relativo à aposenta-
doria de Vilma de Oliveira Mendonça, registro funcional nº 11033.

Na exposição de motivos que acompanha o projeto de lei, 
o autor argumenta que “a ONU vem marcando o passo da hu-
manidade e caminhando com proposições de relevância à con-
secução da mudança paradigmática de que o Planeta necessita 
para permanecer em sua condição de suporte da vida e para 
que o ser humano alcance os níveis de paz suficientes ao seu 
aproveitamento. A ‘Harmony with Nature’ são conversações que 
vêm sendo realizadas desde 2009 com a criação do dia mundial 
da Mãe-Terra e sendo recepcionadas pela Assembleia Geral 
das Nações Unidas, com destaque para a de número 67, que 
reconheceu que a Terra é a nossa casa, da necessidade de se es-
tabelecer uma relação de harmonia com a natureza e que para 
tanto é necessária uma abordagem holística e integrada. Para 
tanto o direito natural deve ser revisitado, em consideração à 
interdependência da vida de todos os viventes da comunidade 
planetária, que remete ao direito-dever comum do homem em 
preservar a vida digna do e no Planeta. Desde a concepção do 
instrumento da Agenda 21, inaugurada por força do documento 
firmado na ECO/92, realizada no Rio de Janeiro, o planejamento 
das questões ambientais tem por base a ação nas comunidades 
locais, justificando assim a emenda à Lei Orgânica que ora se 
propõe, pra que o texto magno do Município fortaleça as polí-
ticas ambientais em nível local, com vistas a contribuir a partir 
de sua autonomia constitucional com o planejamento para a 
conquista da sustentabilidade no País”.

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participati-
va manifestou-se pela LEGALIDADE do Projeto de Emenda à Lei 
Orgânica do Município, na forma do SUBSTITUTIVO apresentado 
a fim de adequá-lo à melhor técnica de elaboração legislativa.

Para subsidiar a análise da matéria, a Comissão de Política 
Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente enviou um pedido de 
informações ao Poder Executivo para que ele se manifestasse 
acerca da propositura. O Poder Executivo, através da Secretaria 
Municipal do Verde e do Meio Ambiente, manifestou-se contra-
riamente à aprovação da propositura, considerando desnecessá-
ria a inserção das propostas ao art. 180 das definições à atuação 
do Município quanto à preservação da qualidade ambiental, 
pois o detalhamento é atendido na própria Lei Orgânica, pelo 
Plano Diretor Estratégico do Município de São Paulo, Lei nº 
16.050/2014 e complementada pelas leis ordinárias, políticas 
e planos para a conservação e preservação do meio ambiente.

A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Am-
biente manifestou-se favoravelmente à aprovação do projeto 
de lei, na forma do substitutivo apresentado pela Comissão de 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa.

Em que pesem as considerações exaradas pelo Poder 
Executivo e tendo em vista que a proposta pretende inserir 
uma visão holística e integrada, bem como destacar a inter-
dependência entre os seres vivos e a natureza, ressaltando a 
responsabilidade dos homens em preservar a vida do e no Pla-
neta, quanto ao mérito, a Comissão de Administração Pública 
manifesta-se FAVORÁVEL à aprovação do projeto de lei, nos 
termos do substitutivo apresentado pela Comissão de Constitui-
ção, Justiça e Legislação Participativa.

Sala da Comissão de Administração Pública, em 26 de 
junho de 2019.

Gilson Barreto - (PSDB) – Presidente
Janaína Lima - (NOVO) – Relatora
Alfredinho - (PT)
Antonio Donato - (PT)
Zé Turin - (PHS)

PARECER Nº 1096/2019 DA COMISSÃO DE AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA SOBRE O PROJETO DE 
LEI Nº 450/2018

Apresentado pelo Vereador Isac Felix, o Projeto de Lei 
450/2018 dispõe sobre a colocação de placas indicativas de 
profundidade das piscinas, altera a Lei 13.993, de 10 de junho 
de 2005, e dá outras providências.

A Lei Municipal 13.993, de 10 de junho de 2005, dispõe 
sobre a obrigatoriedade de colocação de indicação de profundi-
dade nas bordas das piscinas públicas, bem como das piscinas 
privadas de uso coletivo. Regulamentada pelo Decreto 50.225, 
de 14 de novembro de 2008, as referidas indicações devem 
estar colocadas em adesivos ou pintura nas bordas externas da 
piscina, nos pontos de menor, média e maior profundidade com 
material antiderrapante e impermeável, de modo que permita 
a fácil visualização pelo usuário e com dimensões compatíveis 
com o tamanho da piscina. Cabe à Coordenação de Vigilância 
em Saúde da Secretaria Municipal da Saúde a fiscalização do 
cumprimento desta lei.

A proposta em análise, por sua vez, prevê a colocação de 
placas indicativas da profundidade numa altura de 1m 20cm, além 
daquela já prevista na referida lei, com uma mensagem de alerta 
aos frequentadores com orientações para que se evitem acidentes.

Na justificativa apresentada, o autor faz alusão a estudos 
do Departamento de Traumatologia e Ortopedia do Hospital 
das Clínicas, da Faculdade de Medicina da Universidade de 
São Paulo, que aponta elevado número de casos de tetraplegia 
ou paraplegia causadas por trauma ocorridos em mergulhos. 
Ressalta que os avisos já previstos em lei não têm se mostrado 
suficientes. Assim, pretende acrescentar a obrigatoriedade de 
placas que fiquem na altura dos olhos da maioria das pessoas 
como uma forma complementar de prevenção de acidentes.

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participa-
tiva foi de parecer pela legalidade da matéria, mas apresentou 
uma proposta de substitutivo para que seja retirado do texto 
dispositivo que contraria o princípio da impessoalidade, para 
garantir a competência do Poder Executivo para estabelecer o 
conteúdo das placas (...), e para adequar o texto à técnica de 
elaboração legislativa.

Não obstante se evidenciem os nobres propósitos do autor, 
as normas a que se refere devem ser desenvolvidas, estudadas 
e avaliadas por órgãos técnicos competentes, de forma pos-
sibilitar que sejam atingidos os objetivos de melhores níveis 
de segurança para os usuários das piscinas. Dessa forma, esta 
Comissão é de parecer contrário ao projeto.

Sala da Comissão de Administração Pública, 26 de junho 
de 2019.

Gilson Barreto - (PSDB) – Presidente
Zé Turin - (PHS) - Relator
Alfredinho - (PT)
Antonio Donato - (PT)
Janaína Lima - (NOVO) - Contrário

PARECER Nº 1097/2019 DA COMISSÃO DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SOBRE O PROJETO 
DE LEI Nº 531/2018

O presente Parecer tem como objeto o Projeto de Lei 
531/2018, de autoria do Nobre Vereador Gilberto Natalini, cuja 
finalidade é criar o Programa de atendimento às pessoas com 
epilepsia.

De acordo com a justificativa, o Projeto ora proposto tem 
por objetivo central contribuir com a prevenção de agravos aos 
portadores de epilepsia no Sistema Único de Saúde – SUS. Cabe 
salientar que, de acordo com o Plano de Metas da Cidade de 
São Paulo, a meta é aumentar a cobertura da atenção básica à 
Saúde para 70% na cidade de São Paulo, o que inclui todos os 
tipos de atendimento.

Do ponto de vista da Administração Pública, o Projeto ex-
plicita claramente os objetivos estratégicos da referida Politica 
de ação para consolidação do atendimento a população com 

Nos termos do artigo 3, os trabalhadores deverão ser infor-
mados a respeito das vantagens e efeitos colaterais da vacina, 
assim como dos riscos a que estão expostos por falta ou recusa 
da vacinação – que nesse caso está prevista a confecção de um 
termo de responsabilidade constando o nome do trabalhador.

A justificativa apresentada pelo nobre autor destaca a 
gravidade da situação para aqueles profissionais da limpeza 
urbana. Desse modo, é apontada a gravidade desta doença, 
causada pelo Vírus A (VHA). Ela causa inflamação e necrose do 
fígado, podendo permanecer por longo tempo no organismo 
sem dar nenhum sinal, ocasionando cirrose hepática ou câncer.

Conforme informações1 da Secretaria Estadual de Saúde 
de São Paulo, “a vacina contra hepatite A é altamente eficaz 
e deve ser administrada em duas doses, sendo de 0,5 mL 
(aproximadamente 25U) quando administrada em crianças/
adolescentes (12 meses a 17 anos, 11 meses e 29 dias) e de 1,0 
mL (aproximadamente 50 U) quando aplicada em adultos (= 18 
anos) Eventuais efeitos adversos mais registrados como dor, eri-
tema ou edema local ocorrem entre 20% a 50 % dos vacinados, 
sendo leves e transitórios. Febre e fadiga ocorrem em menos de 
5% dos vacinados”. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Par-
ticipativa exarou parecer pela legalidade, na forma de um 
SUBSTITUTIVO, que buscou adequar a redação do projeto à 
melhor técnica legislativa, de acordo com a Lei Complementar 
Federal 95/1998.

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participa-
tiva exarou parecer pela legalidade, na forma de um SUBSTI-
TUTIVO, apresentado a fim de adequar a redação do projeto à 
melhor técnica legislativa.

Ante o exposto, reconhecendo o interesse público da inicia-
tiva, a Comissão de Administração Pública é FAVORÁVEL à sua 
aprovação nos termos do substitutivo aprovado na Comissão de 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa.

Sala da Comissão de Administração Pública, em 26 de 
junho de 2019.

Gilson Barreto - (PSDB) – Presidente
Antonio Donato - (PT) – Relator
Alfredinho - (PT)
Janaína Lima - (NOVO)
Zé Turin - (PHS)

PARECER Nº 1094/2019 DA COMISSÃO DE AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA SOBRE O PROJETO DE 
LEI Nº 425/2018

O Projeto de Lei 425/2018, de iniciativa do Vereador Rinaldi 
Digilio, propõe alterar a lei 14.485 de 19 de julho de 2007, para 
incluir no Calendário Oficial de Eventos na Cidade de São Paulo 
o "Dia Municipal da Doação de Alimentos", a ser comemorado 
anualmente no dia 17 de dezembro.

Na fundamentação do projeto, entre outros aspectos le-
vantados, o autor ressaltou que as doações de alimentos repre-
sentam um recurso de grande potencial para efetivar o direito 
à alimentação que deve ser considerado um direito básico e 
essencial, responsável pelo combate à fome e à insegurança 
alimentar, problemas graves que assolam os estados brasileiros. 
Mencionou que, de 2005 a 2015, 1.750 pessoas morreram 
por consequências da falta de nutrientes. A maioria, 85%, são 
pessoas com mais de 50 anos que tiveram como causa primária 
do óbito a má alimentação. Apesar de não detalhar as circuns-
tâncias dessas mortes, que podem incluir casos de patologias 
que causam má absorção ou dificuldade de alimentação, esses 
números são os mais próximos disponíveis da realidade da 
fome na cidade (fls. nº 03 e 04).

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participa-
tiva exarou parecer pela legalidade do projeto. Contudo, propôs 
um texto substitutivo com a intenção de adaptar o texto ao 
Princípio da Independência e Harmonia entre os Poderes e às 
regras de técnica legislativa elencadas na Lei Complementar n° 
95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, 
redação, alteração e consolidação das leis (fls. nº 10).

Esta Comissão de Administração Pública destaca que se faz 
notório o interesse público de que se reveste a presente inicia-
tiva, uma vez que o combate à fome e à insegurança alimentar 
é de grande relevância para a sociedade paulistana. Portanto, o 
parecer é favorável, nos termos do substitutivo da Comissão de 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa.

Sala da Comissão de Administração Pública, 26 de junho 
de 2019.

Gilson Barreto - (PSDB) – Presidente
Jonas Camisa Nova - (DEM) - Relator
Alfredinho - (PT)
Antonio Donato - (PT)
Janaína Lima - (NOVO)
Zé Turin - (PHS)

PARECER Nº 1095/2019 DA COMISSÃO DE AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA SOBRE O PROJETO DE 
EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 007/2018

O presente projeto de Emenda à Lei Orgânica, de autoria 
do nobre Vereador Gilberto Natalini, altera o art. 180 da Lei 
Orgânica do Município, em consonância com os Objetivos do 
Desenvolvimento Sustentável e a Plataforma “Harmony of Na-
ture”, estabelecida pela Assembleia Geral da Organização das 
Nações Unidas – ONU.

De acordo com a propositura e já com a alteração promo-
vida pelo substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e 
Legislação Participativa, o artigo 180 da Lei Orgânica do Muni-
cípio de São Paulo passará a ter a seguinte redação:

PARECER Nº 1092/2019 DA COMISSÃO DE AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA SOBRE O PROJETO DE 
LEI Nº 179/2018

Apresentado pelo Vereador Jair Tatto, o Projeto de Lei 
179/2018 dispõe sobre o Programa de Treinamento em Primei-
ros Socorros para os motoristas do serviço público de transporte 
coletivo, no âmbito do Município de São Paulo, e dá outras 
providências.

Conforme o texto proposto, o referido programa terá o 
objetivo de treinar os motoristas de coletivos, assim como os 
cobradores ou qualquer outro agente do delegatório do serviço 
público que acompanhe as viagens nos veículos, para atende-
rem seus passageiros com a prestação de primeiros socorros 
em caso de acidentes. O treinamento será prestado pela própria 
empresa delegatória do serviço público, obedecidas as instru-
ções baixadas pela São Paulo Transporte S.A. - SPTrans, e sob a 
supervisão desta. No caso dos agentes que atuam no transporte 
escolar, o treinamento será prestado diretamente pela SPTrans 
ou por entidade a ela conveniada para este fim e, neste caso, 
o delegatório do serviço público de transporte pagará preço 
correspondente aos custos do treinamento.

Na justificativa apresentada, o autor destaca a importância 
de prestar os primeiros socorros aos passageiros do transporte 
público, em caso de emergência, pois muitas vezes, em virtude 
do trânsito ou de outros fatores, a chegada dos serviços de so-
corro às vítimas pode demorar, sendo fundamental a prestação 
dos primeiros socorros tendo em vista manter os sinais vitais e 
evitar o agravamento do quadro no qual a pessoa se encontra.

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Parti-
cipativa manifestou-se pela legalidade do projeto. Contudo, 
apresentou um substitutivo a fim de alterar o texto em confor-
midade com a técnica de elaboração legislativa.

O projeto em epígrafe reveste-se de interesse público. Des-
sa forma, essa Comissão consigna voto favorável à iniciativa, 
nos termos do substitutivo a seguir, tendo em vista tão somente 
a revisão do texto quanto a termos utilizados.

SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA AO PROJETO DE LEI 179/2018

Dispõe sobre o Programa de Treinamento em Primeiros 
Socorros para os motoristas de serviço público de transporte 
coletivo, no âmbito do Município de São Paulo, e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o 

Programa de Treinamento em Primeiros Socorros para os moto-
ristas de serviço público de transporte coletivo.

Art. 2º O programa instituído por esta Lei tem por objetivo 
treinar os motoristas de coletivos para, em caso de acidente, 
atenderem seus passageiros com a prestação de primeiros 
socorros.

Parágrafo único. O programa referido no caput deste artigo 
se estenderá aos cobradores de coletivos, bem como a qualquer 
outro agente do delegatório do serviço público que acompanhe 
as viagens nos veículos.

Art. 3º O treinamento dos motoristas e cobradores dos 
coletivos será prestado pela própria empresa delegatória do 
serviço público, obedecidas as instruções baixadas pela São 
Paulo Transporte S.A. - SPTrans ou por órgão regulador do Ser-
viço Público de Transporte Coletivo que venha a substituí-la, e 
sob a supervisão desta.

Art. 4º O treinamento dos motorista e outros agentes de 
coletivos utilizados no transporte de estudantes será prestado 
diretamente pela SPTrans ou por órgão regulador do Serviço 
Público de Transporte Coletivo que venha a substituí-la, ou por 
entidade conveniada para este fim.

Parágrafo único. O delegatório do serviço público de trans-
porte a que se refere o caput deste artigo pagará preço corres-
pondente aos custos do treinamento.

Art. 5º O programa instituído por esta Lei consistirá em 
treinamento inicial e revisão periódica das instruções prestadas 
a cada 1 (um) ano, ou quando o determinar a SPTrans, em razão 
da alteração das normas relativas ao programa.

Art. 6º O treinamento inicial será prestado antes de o con-
dutor ou outros agentes destinatários do programa entrarem 
em serviço.

Parágrafo único. O primeiro treinamento será prestado a to-
dos os destinatários do programa no prazo máximo de 6 (seis) 
meses a partir da publicação desta Lei.

Art. 7º A SPTrans baixará nos 120 (cento e vinte) dias que 
se seguirem à publicação desta Lei as instruções pertinentes ao 
programa de treinamento.

Art. 8º Esta lei entre em vigor na data de sua publicação.
Sala da Comissão de Administração Pública, em 26 de 

junho de 2019.
Gilson Barreto - (PSDB) – Presidente
Antonio Donato - (PT) – Relator
Alfredinho - (PT)
Janaína Lima - (NOVO)
Zé Turin - (PHS)

PARECER Nº 1093/2019 DA COMISSÃO DE AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA SOBRE O PROJETO DE 
LEI Nº 182/2018

Este parecer faz referência ao Projeto de Lei n° 182/2018, 
de iniciativa do vereador Jair Tatto (PT), que dispõe sobre a 
vacinação contra a hepatite “A” para homens e mulheres que 
trabalham diretamente na coleta de lixo”.

Redação original do art. 180 a Lei 

Orgânica 

Nova redação do art. 180 da Lei Orgânica 

Art. 180 - O Município, em cooperação 
com o Estado e a União, promoverá a 
preservação, conservação, defesa, 
recuperação e melhoria do meio 
ambiente. 

Art. 180 O Município, em cooperação com 
o Estado e a União, promoverá a 
preservação, conservação, defesa, 
recuperação e melhoria do meio 
ambiente, e deverá atuar no sentido de 
assegurar a todos os membros da 
comunidade natural, humanos e não 
humanos, do Município de São Paulo, o 
direito ao meio ambiente 
ecologicamente saudável e equilibrado 
e à manutenção dos processos 
ecossistêmicos necessários à 
qualidade da vida, garantindo-se o 
direito da natureza de existir, prosperar 
e evoluir. 

Parágrafo único. Para assegurar 
efetividade desse direito, o Município 
deverá promover a ampliação de suas 
políticas públicas nas áreas de meio 
ambiente, saúde, educação e 
economia, a fim de proporcionar 
condições ao estabelecimento de uma 
vida em harmonia com a Natureza. 


